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Ofício nº 49/2023/SECSEMOB
 
 

 
Maringá, 28 de março de 2023.

 
 

Informamos que não é possível realizar tal proibição, tendo em vista que a referida via é uma importante via de ligação.
Ressalta-se ainda a existência de empresas de grande porte na região que fazem uso do sistema viário para
transitarem com veículos de grande porte.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 31/03/2023, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1564561 e o código CRC BAD541FC.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00029624/2023.83 SEI nº 1564561
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 782/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 05 de abril de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 224/2023 (SEI nº 1498934), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se
há possibilidade de determinar a proibição do trânsito de veículos pesados na Rua Mitsuzo
Taguchi, entre as Avenidas Guaiapó e Colombo, no Jardim Internorte, como medida de
segurança para os moradores e demais motoristas, proporcionando mais agilidade ao tráfego
de veículos na região, anexamos o Ofício 49 (SEI nº 1564561) da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
06/04/2023, às 07:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1603227 e o código CRC CD5F7C42.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00029624/2023.83 SEI nº 1603227
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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